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MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Ilmo(a). Sr(a). 

Dilcéia Martins da Silva Lana         

Presidente da Comissão de Licitação - CPL 

 

Após análise do processo de inexigibilidade 

de licitação n° 04/2014 e com base na Lei 

Federal nº 8.666/93, e suas posteriores 

alterações, ADJUDICO o presente processo 

para contratação dos grupos informais: JOSÉ 

GERALDO ASSIS ARAÚJO - CPF :708.374.816-

00; CLEBER COSTA, CPF:406.651.866-49; 

ARLETE APARECIDA VIEIRA, CPF 

:122.057.896-78; ANDREA ERMELINDA 

SIQUEIRA ROCHA, CPF :097.289.726-79. 

Marliéria, 17 de fevereiro de 2014 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------- 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, nos 

termos do Art. 38, inciso VII da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, homologa o 

processo nº 04/2014 , Chamada Pública 

01/2014 a favor de:  JOSÉ GERALDO ASSIS 

ARAÚJO - CPF :708.374.816-00; CLEBER 

COSTA, CPF:406.651.866-49; ARLETE 

APARECIDA VIEIRA, CPF :122.057.896-78; 

ANDREA ERMELINDA SIQUEIRA ROCHA, CPF 

:097.289.726-79. 

Marliéria-MG, 17 de fevereiro de 2014. 

 
GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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